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REQUERIMENTO  Nº      DE 2001 
(Do Sr. Hélio Costa) 

 
 
 
 
 Solicita  seja convidado o Excelentíssimo 

Senhor José Gregori, Ministro de Estado da 
Justiça, para prestar esclarecimentos sobre 
a tolerância no descumprimento da Portaria 
1.264/95, do Ministério da Justiça, que 
regulamenta a condição da frota de carros-
fortes.     

 
 
 
 
  Senhor Presidente, 
 
 
 
  Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o 
Plenário desta comissão, que se digne adotar providências necessárias para 
convidar o Excelentíssimo Senhor José Gregori, Ministro de Estado da 
Justiça, para comparecer a esta Comissão e prestar informações sobre a 
tolerância no descumprimento da Portaria 1.264/95, do Ministério da 
Justiça, que regulamenta a condição da frota de carros-fortes.    
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
   
  Segundo relato da Confederação Nacional dos Vigilantes e 
Prestadores de Serviços, entidade representativa dos trabalhadores na 
segurança privada, sediada nesta Capital Federal, os vigilantes do segmento 
transporte de valores estão trabalhando sem as mínimas condições de 
segurança, tornando-se alvos fáceis de bandidos e quadrilhas 
especializadas. 
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  Alertam os dirigentes daquela entidade que essa situação 
decorre do descumprimento, por parte dos patrões, que, segundo eles, 
“ignoram as determinações da Portaria 1.264/95, do Ministério da Justiça, 
de repotencializar totalmente os carros-fortes, por contar com a conivência 
da Polícia Federal ao emitir certificados de vistoria para carros irregulares”.  
  Consta que alguns empresários do setor de transporte de 
valores não fazem a reblindagem total dos carros-fortes. Estão reforçando 
apenas partes dos veículos e deixando o teto e o piso vulneráveis. Ao agir 
assim, submetem os trabalhadores há uma rotina de risco, insegurança e 
“estresse”, em decorrência da violência do nosso dia-a-dia.   
  Preocupado com o recrudescimento da violência envolvendo 
assaltos a carros-fortes, disseminando-se por todos os estados e vitimando 
trabalhadores vigilantes e a população em geral,  conclamo o acolhimento 
desta iniciativa pelos nobres pares. 
 
    
 

Plenário Franco Montoro, em 08 de agosto de 2001. 
 
 
 
 

Deputado Hélio Costa 
(PMDB-MG) 


